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LEI No 27512008, 22 de Íevereiro dê 2008

Ementa: Cria o Conselho Munícipel de
Educação, responsável pela Política
Municipal de EducaÇão.

A Câmara Municipal do Município de Vêrtente do Lério, Estado de Pemambuco,
eprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:

4fl. .l' - ,\ Educação, direito de todos e dever do Estado e da familia, será promoúda, e com a
colaboraçáo da Sociedade, visando o pleno desenvolvimento da Pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania.

'..-,t. 2o - Piara a consecuçáo dos fins propostos pela Educação e em atençáo a Constituiçáo Federal -
Arls. 205 a 214, Émenda Constitucional no 14196, Lei 9.394-Lei de Diretrizes e Bases da Educaçáo
Nacional, Leis Estaduais, Constituiçáo do Estado dê Pernambuco- Arts. 177 a 189, Deliberaçáo
09/95 do Conselho Estaduel de Educação, Lei OJgânica do MunicÍpio de Vertente do Lério, fica
cri;rdo o Conselho Municipal de Educaçâo.

Arl. 3" - f:ica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educaçáo, responsável pela Política
Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Educação, de caráter pêrmanente, consultivo e
rieliberativr;, com a finalidade de estabelecer as políticas de educação no Município de Vertente do
Lritio

Art. - 4' Ao Conselho Municipal de Educação cabe:
I - Elaborar seu regimento e modifica-lo, quando necessário;
ll - Promover a discussão das pollticas êducacionais municipais, acompanhando sua implementação
a avaliaçã<,;
lll . t)articipar da elaboraçáo, aprovar e avaliar os Planos Municipais de Educaçáo, acompanhando
rua oxccr rç ão;rV - Acompanhar e avaliar a qualidade do ensino no âmbito do Munic[pio, propondo medidas que

\-z;i:;enr a sua expansão e aperfeiçoamento;
V - Prornover e divulgar estudos sobre o ensino no Município, propondo políticas e metas para a
sua oroanização e melhoria,
VI - Exigir o cumprimento do dever do Poder Público para com o ensino, em conÍormidade com os
arti(ros 208, respectivamente, das Constituiçóes Federal e Estadual e ementa constitucional federal
14196, Lei Orgânica do MunicÍpio de Vertente do Lério;
Vll Acompanhar e\ avaliar a chamada anual da matricula, o censo escolar, o acesso à educaçáo,
âs taxas de aprovação/reprovação e de evasão escolar;
Vlll ' Acompanhar, analisar a avaliar a situação dos integrantes do magistério municipal, oferecendo
subsídios para politicas visando a melhoria das condiçóes de trabalho, formação e aperÍeiçoamento
dos recursos humanos;
lX Anâlisar e, quando Íor o caso, propor alternativas para a destinafro e aplicação de recursos
relacionados ao espaço fisico, equipamentos, materiál didático, e quanto mais se refirâ ao
desempenho do orçamento municipal para o ensino e â educação;
X - Analisar projetos ou planos para a contrapartida do Munic
l-istado, Universidades ou outros órgãos de interesse de educação;

Ípio convênios com a União,
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Xl - À/âniÍestar-se sobre assunlos e questôes de natureza educaüva e pedagógica proPostos pek

Pocler Executivo Municipal, Conselho Êstadual de Educação ou outras instâncias administrativaÍ
rnunicipais;
Xll - Exarar parecer sobre pedido de autorização de Íuncionamento de estabelecimento de

[:ciucação lnfantil e de Educação Básica, no âmbito do MunicÍpio, observadas as normas

estabelecrdas pelo Conselho Estadual de Educaçáo;
Xlll - Maniíestar-se sobre a criação e expânsáo, no âmbito do Municipio, de cursos de qualquer

niv.,l. grau ou modelidade de ensino,
XIV - Opinar e acompanhâr o processo de cessão, â pedido, de atividades escolares de
estabelecimentos ligados à rede municipal;
XV - Opinar sobre o calendário escolar dos eslabelecimentos da rede municipal, ante dê seu

encaminhamento para aprovação do órgão competente;
XVI - Sugerir normas especiais para que o Ensino Básico atenda às caracteríslicas regionais e

sociais locais, tendo em vista o apeíeiçoamento educativo e respeitando o caráter nacional de
Educação;
XVll - Pronunciar-se sobre a regularidade de funcionamento dos estabêlecimentos de ensino de
qrralquer nível, grau ou modalidade, no âmbito do Municipio;
XVlll - Acolher denúncia de inegularidade no âmbito da educaçáo no Município, constituindo
Conrissáo Especial para apuração dos fatos e encáminhamento às conclusões, quando for o caso,
às instâncias competentes;
XIX - Opinar sobre recursos interposto de atos de escolas da rede municipal;
XX - Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educaçáo e demais colegiâdos municipais;
XXI - Promover a divulgação dos atos do Conselho Estadual de Educação, no âmbito do Município;
XXll - Elaborar relatório trienal de suas atividades, com caráter avaliativo, encaminhando-o para

apreciação do Conselho Estadual de Educação.

Art. 5o - O Conselho Municipal de Educação será composto por 16 (dezesseis) membros, sendo 0B
(oito) titulares e 0B (oito) suplentes, que será ocupado pelo membro indicado pelo seu seguimento na
segurnte composição;
| - 02 (dois) represêntantes, da Secretariad\Iunicipal de Educação sendo 01 (um) titular e 0'l(um
suplente indicados pelo Chefe Executivo Municipal;
ll - 04 (quatro) representantes dos professores e gestores da rede municipal de ensino, sendo 02
(dois) titulares e 02 (dois) suplentes), indicados pela organizaçáo representativa de classe;
lll - 04 (quatro) representantes de pais de alunos das escolas públicas da rede Municipal de
Educação, sendo o2(dois) titular e 02 (dois) suplente, indicado pela organização reprêsentativa de
classe:
lV - 02 (dois) representantes dos servidores da escolas públicas da rede Municipal de Educaçáo,
sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, indicados pelos Conselhos Escolares;
V - 02 (dois) representantes de alunos da rede municipal de ensino, sendo 01 (um) titular e 01 (um)
suplente, indicados pelos Conselhos de Classe:
Vl - 02 (dois) representantes da sociedade civil, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, indicados
grela entidade representativa;

Art. 60 Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Educaçáo serão nomeados por
âto do Prefeito Municipal, para mandato de 03 (hês) anos.

Art. 7o Será permitida a recondução por mais 01(um) mandato.

A Bo A íunção do Conselho será considerada será considerada serviço público relevante, cujos os
rrrr:rnbros não receberão qualquêr tipo de pagamento, remunera ção, vantagens ou benefÍcios, sendo
seu exercício prioritário e justiÍicam as ausências a essôes do Conselho ou particiÉação em
diligências autorizadas por este
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Paragrafo Unico - Os suplentes assumírão automaticamente nas êusências e impedimentos c

Conselheiros Titulares, sendo recomendada sua presença em toda\ as reunióes Plenárias, n

quais poderão perticiper dos assuntos e matérias discutidas, porém só xotaráo quando substituin
os tituleres.

Art. 9o- O Conselho Municipal de Educaçáo terá a seguinte estrutura:
| - o Plenário;
ll - a Presidência,
lll - a Secretaria Geral;
lV - as Câmaras Setoriais.

Art. 10- O Plenário compõe-se dos Conselheiros no exercÍcio pleno de seus mandalos e é órgâ

soberano de deliberação do Conselho Municipal

Art. 11- O Plenário dó poderá funcionar com o número mÍnimo da maioria simples e as deliberaçóe
tomadas por maioria de votos dos conselheiros presentes à sessáo.

Art. í2 - As sessões Plenárias serão:
| - ordinárias, quando realizadas na 1a.(primeira) semana de cada mês;
ll - extraordinárias, quando convocadas pela Presidência ou a requerimento subscrito peli
maioria simples dos Conselheiros;
Parágrafo Único - As sessões terão inicio sempre com a leitura da ata da sessão anterior que, após

aprovada, será assinada por todos os presentes.

Art. .13 - A cada sessão plenária do Conselho Municipal será lavrada uma atâ pêla Secretaria Geral,
assinada pelo Presidente e demais Conselheiros presentes, contendo, em rêsumo, todos os
assuntos tratados e as deliberaçôes que foram tomadas.

Art 14 - As deliberações do Conselho Municípal de Educação sêrão proclamadas pelo Presidente,
com base nos votos da maioria vencedora, e terão a forma de resolução, de natureza decisória ou
opinativa, conforme o caso e deveráo ser publicada nos locais de acesso ao público.

Art. 15 - A Presidência é a representaÇáo máxima do Conselho Municipal de Educaçáo a reguladora
dos seus trabalhos e a fiscal de sua ordem, tudo de conformidade com o regimento intemo.
Parágrafo 1o A Presidência será escolhida por eleição entre os membros do Conselho;

Parágrafo 20 E em sua ausência ou impedimento, será ocupado o cargo pela Mce-Presidente;
Parágraío 30 Ocorrendo a ausência também do Mce-Presidente, a Presidência será exercida pelo
Sacretário Geral.

Art. 16 - A Secretária Geral do Conselho Municipal de Educação será exercida por um Conselheiro
escolhido em eleiçáo pelos membros do Conselho;

ParágraÍo Único - As necessidades de local, pessoal técnico e administrativo serão supridas pela
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 17 - O exercício das funções de Secretário Geral náo eximirá o Conselheiro de participar nas
Câmaras Setoriais.
Parágrafo Único - No seu impedimenlo, o Secretário Geral será substituÍdo por um Secretário ad
Iroc, designado pela Presidência

Art 1B - A Secretária Geral manterá:
I livro e pastas de correspondêncías recebidas e e as, devidamente atualizados e com
rrornes dos remetentes ou destinatários e respectivas dll livro de atas das Sessóes Plenárias;
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lll [vro cie presença.

Art. 19 - Ante aprovaçáo do Plenário, o Conselho instituirá Câmaras Setoriais paritárias
temporárias formadas por Conselheiros efetivos e suplentes.

Art. 20 - As Câmaras terão a competência de apresentar proposta, analisar questões e elabo
parecer sobre sua área de abrangência.

l'arágraío Unico - A área de abrangência, a estrutura organizacional e o funcionamento d
Câmaras serão estabelecidos no regimento intemo ou em resolução aprovada pelo Plenário.

Art. 21 - O Conselho Municipal de Educaçáo poderá pleitear concessão de competência, em carát
excepcional, alem das previstas, devendo encaminhar seu pleito ao Conselho Estadual <

Educaçáo, (CEE), acompanhado dos respectivos argumênto e justificativas.

At1. 22 - Nenhuma deliberação do Conselho Municipal de Educaçáo pode conlrariar t
regulamentar, de forma diversa, matéria normativa do Conselho Estadual de Educação e c

Legislação Municipal, Estadual e Federal.

Arl.23 - Das decisões do Conselho Municipal de Educaçáo, caberá recurso ao Conselho Estadu'
de Educaçáo, dentro do prazo de 30 (trintã) dias, a contar da publicaçáo da decisão.
ParágraÍo Unico - Parte legÍtima para interposição de recurso o Chefe do Poder Executivo Municipz
o Poder Legislativo Municipal, um membro do Conselho Municipal de Educação ou qualquer outt
intêressado direto na questã0.

Art. 24 - Esta Lei entra em, vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Preíeita do Município de Vertente do Lério/PE, sexta-feira, 22 de Íevereiro de 2008.
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